INDICAÇÃO Nº 
585
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a adoção das providências necessárias, visando a doação de um (01) veículo modelo Kombi, OKM., à Creche Berçário Espírita “Amélia Teixeira Lins”, do Município de Rancharia.

JUSTIFICATIVA

Sendo uma entidade filantrópica que, há trinta e sete (37) anos, atua no município de Rancharia, atendendo sessenta (60) crianças, com idades que variam de zero (0) à seis (6) anos e onze (11) meses, em período integral, fornecendo mamadeiras, café da manhã, almoço, lanche da tarde, banhos que envolvem fraldas descartáveis e, além disso, assistência médica e odontológica, bem como, o trabalho lúdico e recreativo, o qual tem contribuído para a formação psicológica e social dos pequeninos, a dificuldade em manter a Creche, é muito grande, não restando portanto, condições financeiras próprias para a aquisição de um veículo adequado ao transporte das crianças, e demais consultas médicas, ao Posto de Saúde, onde, muitas vezes, é feita a pé, aumentando ainda mais a responsabilidade de sua acompanhante, chegando as vêzes, a necessidade de pedir socorro aos vizinhos.

As despesas mensais, que giram em torno de R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), não é o suficiente, sendo sempre necessário o auxílio da comunidade e promoções em geral.

A Presidente Regina Maura Murad Bonilha, através de Ofício, enviado a este gabinete, destaca-nos ainda, à precariedade do serviço de coletivos prestado pela Prefeitura Municipal, o qual leva nossas crianças da Creche para à escola e, vice-versa, sem contar, as idas ao Posto de Saúde.

Diante do exposto, a presente indicação tem por escopo, sensibilizar o Excelentíssimo Governador deste Estado, da necessidade premente de atendimento do pedido.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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